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ACTA N.º 22/2011 
DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS, 
REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
----------------Aos dez dias do mês de Novembro do ano de dois mil e onze, nesta Vila de Porto 
de Mós, nos Paços do Concelho e Sala de Sessões, realizou-se a reunião ordinária pública da 
Câmara Municipal, sob a Presidência do Senhor Presidente JOÃO SALGUEIRO, secretariada 
pelo Secretário Municipal NEUZA JOSÉ DOS REIS MORINS, achando-se presentes os 
Vereadores Senhores, JÚLIO JOÃO CARREIRA VIEIRA, ALBINO PEREIRA JANUÁRIO, 
ANABELA DOS SANTOS MARTINS, LUÍS MANUEL COELHO DE ALMEIDA, RITA 
ALEXANDRA SACRAMENTO ROSA CEREJO E FERNANDO MANUEL DE 
CARVALHO OLIVEIRA MONTEIRO. ---------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------À hora marcada e depois de todos terem ocupado os seus lugares, o Senhor 
Presidente declarou aberta a reunião, tendo sido tratados os seguintes assuntos:---------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------APROVAÇÃO DA REDACÇÃO FINAL DA ACTA DA REUNIÃO 
ANTERIOR – Após análise da acta da reunião anterior, foi a mesma aprovada na sua redacção 
final, com a abstenção da Vereadora Dra. Anabela dos Santos Martins. ------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-------------------- PEDIDOS DE INFORMAÇÃO PRÉVIA -------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------PROC.º N.º 19/2011 – Pedro Miguel Muliano Pragosa, requer na qualidade de 
titular, informação prévia referente à viabilidade de construção de um Equipamento de Apoio ao 
Turismo Equestre, a edificar no lugar de Cabeço ou Cabeço do Tenhoso, na freguesia de 
Pedreiras. --- --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado ser viável, condicionado ao parecer do ICNB – Instituto da 
Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I.P. e do parecer dos serviços técnicos. ------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------------------------------------------PEDREIRAS ------------------------------------------------  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------PROC.º N.º 1/2011 – Direcção Regional da Economia do Centro, requer a 
emissão de parecer, sobre o licenciamento de ampliação da exploração da pedreira, denominada 
de Quinta do Chicalhão III, da freguesia de Juncal, pertencente à firma Margon – Materiais 
Revestimentos Modernos para Edificações, SA. ------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado emitir parecer favorável. ----------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-------------------------------------- OBRAS MUNICIPAIS ------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------PARQUE INDUSTRIAL DE PORTO DE MÓS – 3ª FASE – 
PAVIMENTAÇÕES – Presente uma informação do Chefe de Divisão dos Serviços Municipais 
e Ambiente, Eng. José Fernandes, no seguinte teor:--------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------“No seguimento da minha informação de 21/07/2011, tenho a afirmar ainda o 
seguinte: ---- --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------Área de faixa de rodagem a pavimentar ronda os 10.920 m2. ----------------------------- 
----------------O tout-venant previsto para a faixa de rodagem é de 2.990 m3, o que corresponde a 
uma espessura de 27.4 cm.---------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------Assim para termos uma espessura de 35 cm, precisamos de 7.6 cm, o que 
corresponde a 830 m3 necessários. ------------------------------------------------------------------------------ 
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----------------Assim se reduzirmos a espessura de tout-venant dos passeios de 20 cm para 15 cm 
e se prescindirmos da base de tout-venant das bolsas de estacionamento só acessíveis da 4ª fase, 
bem como dos caminhos de segurança transversais, a pavimentar na 4ª fase, temos esta quantia 
de mais ou menos 830 m3 , pelo que o problema ficará resolvido se a Câmara o aceitar. ------------ 
----------------As quantidades mais exactas serão apuradas pela fiscalização na execução da obra, 
devendo rondar estas medidas em projecto. ------------------------------------------------------------------- 
---------------Assim, este ajuste de trabalhos deverá ser aprovado por vossa excelência e pela 
Câmara. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Sem outro assunto de momento.” --------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado aprovar. -------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DE PEDREIRAS – 
APROVAÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE – Deliberado aprovar 
condicionado à apresentação dos documentos em falta. ---------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------DIVERSOS ------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------ABERTURA DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NA QUADRA 
NATALÍCIA – Presente uma carta da ACILIS – Associação Comercial e Industrial de Leiria, 
Batalha e Porto de Mós a solicitar autorização para os estabelecimentos comerciais sedeados no 
concelho de Porto de Mós possam abrir as suas portas nos meses de Novembro e Dezembro aos 
Sábados e Domingos à tarde e feriados.------------------------------------------------------------------------ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado autorizar. ------------------------------------------------------------------------------ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------CARACTERIZAÇÃO DE PARTE DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
- PROTOCOLO – RATIFICAÇÃO – Deliberado ratificar.--------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – Presente um ofício da Junta de Freguesia de 
Mira de Aire a solicitar alteração ao Regulamento de Trânsito, no sentido de aprovar a 
colocação de dois sinais de STOP, um na Rua do Barreirinho com sentido Norte/Sul com a Rua 
D. Afonso Henriques e outro na Rua da Fiandeira, sentido Sul/Norte com a Rua 5 de Outubro, 
sinalização que foi aprovada em Assembleia de Freguesia realizada em 29/09/2011.---------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado aprovar. -------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------CONCESSÃO DE CARTÃO AMBULANTE – Presente um requerimento de 
Carlos Manuel Gomes Vieira, a solicitar autorização para permanecer na Praça Arménio 
Marques e Jardim Municipal junto ao Espaço Jovem, para venda de frutos secos e castanhas 
assadas. ----- --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado autorizar. ------------------------------------------------------------------------------ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------PEDIDO DE LUGAR PARA VENDA DE PEIXE NUMA BANCA DO 
MERCADO MUNICIPAL – Presente um requerimento de Ângela Maria Delgado Valnove 
Freitas, a solicitar um lugar para venda de peixe numa banca no mercado municipal. --------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado autorizar. ------------------------------------------------------------------------------ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE PORTO DE 
MÓS E AS JUNTAS DE FREGUESIA NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE FREGUESIA – PROPOSTA  ALTERAÇÃO –  
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Deliberado aprovar com os votos contra dos Vereadores do Partido Social  Democrata.------------ 
----------------Mais foi deliberado autorizar o Senhor Presidente da Câmara a outorgar a Adenda 
ao protocolo.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE 
O MUNICIPIO DE PORTO DE MÓS E A ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS DAS 
SERRAS DE AIRE E CANDEEIROS NO ÃMBITO DA CEDÊNCIA DO ANTIGO 
POSTO DE TURISMO DE PORTO DE MÓS – Deliberado aprovar e autorizar o Senhor 
Presidente da Câmara a outorgar o protocolo. ---------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-------------------------------- FINANÇAS MUNICIPAIS ---------------------------------  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------TESOURARIA – A Câmara tomou conhecimento do movimento dos fundos, por 
intermédio do Resumo Diário da Tesouraria. ----------------------------------------------------------------  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA A ATRIBUIR À DE FREGUESIA 
DO JUNCAL – Presente um ofício da Junta de Freguesia do Juncal, a solicitar uma 
comparticipação financeira no valor de dez mil euros, no âmbito do Protocolo de Atribuições às 
Juntas de Freguesia, destinada a fazer face a despesas com várias obras levadas a efeito nas ruas 
da Vila do Juncal.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado atribuir o apoio financeiro no valor de dez mil euros.------------------------ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------DEVIDO À URGÊNCIA, FOI DELIBERADO DISCUTIR OS SEGUINTES 
ASSUNTOS:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------EXPROPRIAÇÃO DE TRÊS PARCELAS DE TERRENO DESTINADAS À 
CONSTRUÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL DE PORTO DE MÓS – 3ª FASE- JORGE 
PEREIRA FERREIRA VIEIRA E MULHER EMILIA MATILDE GONÇALVES 
BASTOS VIEIRA – Presente uma informação da Assistente Técnica, Madalena Oliveira, no 
seguinte teor: -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------“1- Tendo esta Câmara Municipal recebido um e-mail remetido pelo Dr. Marques 
Amaro, na qualidade de representante legal dos expropriados Jorge Pereira Ferreira Vieira e 
mulher Emília Matilde Gonçalves Bastos Vieira, a informar que os seus representados acordam 
na expropriação amigável das três parcelas de terreno, com a área total de 2.185 m², destinadas à 
construção da Zona Industrial de Porto de Mós – 3.ª Fase, mediante o pagamento do montante 
indemnizatório comunicado, ou seja, dezasseis euros e seis cêntimos o metro quadrado, 
perfazendo o montante total de trinta e cinco mil, noventa e um euros e dez cêntimos.---------- 
----------------2- Assim, nos termos do artigo 36.º e seguinte da Lei n.º 168/99, de 18 de 
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 56/2008, de 4 de Setembro, deve este acordo ser 
formalizado por escritura ou auto.------------------------------------------------------------------------------- 
----------------3- Em 09/11/2011, através de ofício n.º 6130, foram solicitados ao representante 
dos expropriados os documentos necessários à outorga da escritura de expropriação amigável.--- 
----------------4- Face ao exposto, torna-se necessária uma deliberação por parte da Câmara 
Municipal no sentido de dar os necessários poderes ao Senhor Presidente ou ao Senhor Vice-
Presidente da Câmara para outorgar a referida escritura de expropriação amigável.” ----------------  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado dar poderes ao Senhor Presidente da Câmara ou ao Senhor Vice-
Presidente da Câmara para outorgar a referida escritura de expropriação amigável.------------------ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------------- --COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA A ATRIBUIR À LIGA 
PORTUGUESA CONTRA O CANCRO – Presente uma carta da representante do grupo de 
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voluntários comunitário de Porto de Mós a solicitar o apoio da Câmara no aluguer do som para 
o evento da Liga Portuguesa Contra o Cancro, a realizar no dia 20 de Novembro do corrente ano 
em Alcaria. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado apoiar o aluguer do som no evento da Liga Portuguesa Contra o 
Cancro, com o pagamento de cem euros mais IVA à empresa Feedback.------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------ESPECTÁCULO “SOLIDARIEDADE COM RITMO” - 2011 – Presente uma 
informação da Vereadora da Acção Social e Juventude, Dra. Rita Cerejo, no seguinte teor: ------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------“À semelhança do que já sucedeu em anos anteriores, o Ginásio O2 irá organizar 
um espectáculo de solidariedade designado “Solidariedade com Ritmo”. ------------------------------ 
------------ Este espectáculo decorrerá no dia 01 de Dezembro de 2011, pelas 17:30, e consistirá 
numa apresentação de diversas actuações de dança. O intuito do espectáculo é angariar 
brinquedos e géneros alimentares para posterior distribuição pelas crianças e agregados 
familiares mais desfavorecidos do Concelho. Assim, a entrada será gratuita, contudo, quem 
pretende assistir ao espectáculo deverá proceder à entrega de um brinquedo e/ou de um 
alimento. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- --------Assim, os organizadores solicitam apoio da Câmara Municipal de Porto de Mós 
para: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
----------------Disponibilização gratuita do espaço do Cineteatro; ----------------------------------------- 
----------------Pagamento do aluguer de luz e som (que segundo orçamento anexo rondará os 
150,00€ + IVA); ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------Ajuda na divulgação: site da Câmara, nota de imprensa.----------------------------------- 
----------------Quando à divulgação, dado que a Câmara tem uma página reservada em todas as 
edições do jornal O Portomosense, penso que será de reservar um espaço para a divulgação 
deste evento, devendo os organizadores suportar as despesas com a divulgação deste evento, 
devendo os organizadores suportar as despesas com a divulgação na rádio. --------------------------- 
----------------Assim, sou de opinião que, atenta a natureza e o intuito do espectáculo, se deverá 
apoiar com a cedência gratuita do espaço do Cineteatro, bem como com o pagamento do aluguer 
de luz e som. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------Desta sorte, submeto à vossa consideração superior.” -------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado ceder gratuitamente o Cine-Teatro e apoiar com o pagamento do 
aluguer de luz e som.----------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------LICENÇA DE DIVERSÃO PROVISÓRIA – Presente um requerimento de 
Diana Margarida da Silva Alves, a solicitar a licença de diversão provisória para os dias 
4/5/11/12/18/19/25 e 26 de Novembro de 2011 das vinte e três às quatro horas.---------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado deferir. --------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – Presente um requerimento de Diana 
Margarida da Silva Alves, a solicitar licença de ruído para os dias 4/5/11/12/18/19/25 e 26 de 
Novembro de 2011 das vinte e três às quatro horas.--------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado deferir. --------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------“BANDÁNIMA”- CEDÊNCIA DO CINE-TEATRO – Presente uma carta da 
Direcção da Banda Recreativa Portomosense a solicitar a cedência do Cine-T0eatro de Porto de 
Mós para as tardes de Domingo de 13 de Novembro e 11 de Dezembro do corrente ano.----------- 
---------------- --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------Deliberado ceder o espaço gratuitamente.----------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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----------------“BANDÁNIMA” – CONVITE – Presente uma carta da direcção da Banda 
Recreativa Portomosense, a convidar o Senhor Presidente da Câmara e o restante executivo para 
estarem presentes na segunda edição do “BandÁnima” a realizar dia 13 de Novembro pelas 
dezasseis horas e trinta minutos no Cine-Teatro de Porto de Mós. --------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------------Deliberado tomar conhecimento.---------------------------------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------------- Todas as deliberações que não tenham qualquer anotação foram aprovadas por 
unanimidade. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------De modo a permitir a sua imediata execução, a Câmara resolveu aprovar a Acta em 
Minuta no final da Reunião. -------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------ENCERRAMENTO – E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou 
encerrada a reunião, pelas dezoito horas e trinta minutos, da qual para constar, se lavrou a 
presente Acta. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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